
Carta de Compromissos

CARTA DE COMPROMISSOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS

O Conselho de Administração da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Paraná – Celepar, subscreve a presente Carta Anual de Compromissos com Políticas Públicas, 
referente  ao  exercício  social  de  2019,  de  acordo  com  o  art.  8º,  inciso  I,  da  Lei  Federal 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

1. Mensagem do Presidente do Conselho de Administração

A Celepar  é uma empresa com a finalidade de identificar,  desenvolver,  implantar  e  operar 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação como instrumento de aprimoramento do 
desempenho e inovação da Administração Pública, melhorando os resultados do governo em 
termos de operação e gestão, com a consequente melhoria dos serviços ao cidadão.

2. Identificação Geral

COMPANHIA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  DO  PARANÁ  - 
CELEPAR

- CNPJ 76.545.011/0001-19

- Sede: Rua Mateus Leme, 1561, Curitiba-PR;

- Tipo: sociedade de economia mista;

- Acionista controlador: Governo do Estado do Paraná;

- Tipo societário: sociedade por ações;

- Tipo de capital: capital fechado;

- Setor de atuação: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação;

- Auditoria Independente: Maciel Auditores S/S, CNPJ 13.098.174/0001-80.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Membros Titulares:

• Loriane Leisli Azeredo, Presidente do Conselho, CPF 004.577.949-09;

• Tiago Waterkemper, Presidente da Celepar, CPF 003.881.449-30;

• Sergio Wippel, Engenheiro Sanitário e Ambiental, CPF 483.134.599-72.

• Letícia  Codagnone  Ferreira  Raymundo,  Diretora  Geral  da  Secretaria  de  Estado  da 
Família e Desenvolvimento Social, CPF 583.619.879-91.

• José Roberto Ruiz, Diretor Técnico da Fundepar, 2018, CPF 459.114.289-20.

• Ricardo Adriano Serfas, Administrador, CPF 018.899.359-21.

• Adelmaris Martins Marques, Representante dos Empregados da Celepar, CPF 
547.276.349-53.
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Membros Suplentes:

• Clecy Maria Amadori Cavet, Servidora Pública Estatutária, CPF 392.158.069-20.

• João  Luiz  Giona  Junior,  Coordenação  de  Orçamento  e  Programação  -  SEFA,  CPF 
037.782.139-03.

• Marlos Marceliano de Almeida, Contador, CPF 017.124.759-08.

• Cláudio Luiz Pacheco, Assessor do Governo do Estado do Paraná, CPF 859.993.939-
49.

• Celia da Aparecida Loureiro Girardi, Contadora, CPF 251.016.099-00.

• Reginaldo  Rogério  dos  Santos,  Representante  dos  Empregados  da  Celepar, 
CPF 971.896.349-91.

3. Missão

A Celepar foi criada pela Lei Estadual 4.945/1964 com a finalidade de “implantar um Centro 
Eletrônico e operar no ramo da prestação de serviços de processamento de dados”. É pioneira 
entre as empresas de governo nessa área no país. A evolução da tecnologia, sua inserção nos 
processos de operação e gestão do governo, a evolução dos serviços públicos com a oferta de 
serviços digitais transformaram a empresa, que assumiu seu papel estratégico na implantação 
e suporte às políticas públicas.

A Celepar é uma sociedade de economia mista de capital fechado, cujo acionista majoritário é 
o  Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  presta  serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação. Oferece soluções a partir de uma infraestrutura de  Datacenter  Corporativo do 
Governo, que integra e suporta a operação da grande maioria dos sistemas de informações da 
Administração Pública do Estado do Paraná.

A empresa tem como missão "prover soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação” e 
a visão de “ser reconhecida pela Administração Pública do Paraná como a melhor opção em 
Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação".  Atua com base nos seus valores: 
respeito  ao  interesse  público,  pessoas  como  diferencial,  comprometimento  de  atender  no 
tempo certo exigido pelo governo, com evolução contínua.

A Celepar trabalha para desenvolver soluções de modernização da gestão pública, voltadas à 
melhoria contínua dos serviços que o governo presta aos cidadãos paranaenses. A empresa 
atende  toda  a  estrutura  da  administração  pública  estadual  instalada  nos  399  (trezentos  e 
noventa e nove) municípios paranaenses. 

4. Políticas Públicas

A Celepar visa o interesse da sociedade paranaense e da administração pública, atuando de 
acordo com duas políticas públicas:

1. Contribuir para a melhoria da gestão pública por meio de sistemas que integram processos e 
Tecnologia da Informação e Comunicação; e

2. Contribuir para a melhoria dos serviços públicos à população, alavancada pela utilização de 
Tecnologias da Informação e Comunicação.
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5. Compromissos com Políticas Públicas

Com a  finalidade  da  efetivação  das  políticas  públicas  definidas,  a  Celepar  tem promovido 
programas e projetos estratégicos, tais como:

5.1. Desenvolvimento de soluções de grande impacto para a gestão pública

O programa visa a melhoria do desempenho de gestão e de prestação de serviços de áreas 
finalísticas do governo do Estado do Paraná, introduzindo facilidades alavancadas pelo uso da 
tecnologia da informação e comunicação, contando com a aplicação dos recursos humanos da 
Celepar, especializados no desenvolvimento de soluções para as várias áreas de governo.

O programa está desdobrado em um conjunto de projetos para o desenvolvimento de novas 
funcionalidades – expandindo os sistemas existentes e/ou gerando novos sistemas – para toda 
a administração pública estadual.

5.2. Fortalecimento e ampliação da utilização de sistemas corporativos no Estado

Este programa visa a melhoria do desempenho de gestão do governo do Estado do Paraná, 
atuando  por  meio  de  sistemas  de  informações  corporativos  e  de  impacto  em  várias 
organizações públicas do governo do Estado do Paraná. 

O  programa  está  desdobrado  em  um  conjunto  de  projetos  definidos  pelos  indicadores 
apresentados  a  seguir,  que  contam  com  a  aplicação  dos  recursos  humanos  da  Celepar, 
especializados no desenvolvimento de soluções:

5.2.1. Implantar o sistema e-Protocolo em, no mínimo, 5 órgãos do Governo do Estado, em 
2019

5.2.2. Implantar o sistema GSUS em, no mínimo, 2 unidades da área da saúde do Estado, em 
2019

5.2.3. Implantar o sistema SIGEP (Gestão Prisional) em, no mínimo, 3 unidades do governo

5.3. Evolução do Governo Digital

Este programa visa a melhoria da qualidade da prestação de serviços públicos do governo do 
Estado do Paraná, por meio de uma arquitetura de serviços digitais que estabelece novos e 
inovadores  mecanismos  de  prestação  de  serviços  e  de  interação  entre  o  governo  e  os 
cidadãos. 

Em 2018, diversos serviços digitais, fornecidos por diferentes órgãos, empresas e entidades do 
Estado,  foram disponibilizados  para  o  cidadão,  de  forma integrada  e  proativa,  a  partir  do 
reconhecimento do cidadão que utiliza a plataforma pela sua identidade digital.

5.3.1 Governo Digital: Para 2019, está planejada a ampliação da oferta de serviços públicos 
do governo estadual  e,  dentro das possibilidades,  de municípios,  do governo federal  e de 
outros  poderes,  consolidando-se  como  a  plataforma  de  serviços  públicos  para  o  cidadão 
paranaense.
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5.4. Certificação Digital

5.4.1. Certificadora Digital: Operações da Autoridade Certificadora Nível I.

6. Encerramento

O maior compromisso da Celepar é o bem-estar dos cidadãos paranaenses.

Por  meio  do provimento  de soluções de tecnologia  da informação e  comunicação,  nossos 
esforços e dedicação, buscam a confiabilidade e efetividade, junto às ações da Administração 
Pública. 

Assinaturas dos Conselheiros de Administração

Loriane Leisli Azeredo
Presidente do Conselho de Administração

Tiago Waterkemper
Diretor-Presidente da Celepar

Sergio Wippel
Conselheiro

Letícia Codagnone Ferreira Raymundo
Conselheira

José Roberto Ruiz
Conselheiro

Ricardo Adriano Serfas
Conselheiro

Adelmaris Martins Marques
Representante dos empregados

Documento  aprovado  na  54ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  de  Administração,  em 
19/12/2018.
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